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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.301, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022.

Proíbe a instalação exclusiva de
banheiro,  toalete  e  vestiário
multigênero  no  Município  de
Regente  Feijó-SP,  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Autoria: - Vereador DOMINGOS COSTA NETO e
Vereador WEVERSON DE OLIVEIRA ALCÂNTARA.
Art. 1º Fica proibida, em espaços públicos e privados

em Regente Feijó-SP, com ou sem restrição ao acesso e à
circulação,  a instalação exclusiva de banheiro,  toalete e
vestiário denominado multigêneros.

Art.  2º  Para  efeito  do  caput  do  artigo  anterior,
considera-se:

I - sem restrição ao acesso: os bens de uso comum do
povo, de livre circulação e abertos ao público, tais como,
ruas,  avenidas,  praças,  parques,  terminais  rodoviários  e
congêneres;

II - com restrição de acesso e à circulação: os bens de
uso especial, bem como aqueles com controle de entrada e
restrição  a  determinadas  pessoas,  tais  como,  edifícios
públicos, instituições de ensino, hospitais e congêneres;

III - espaços privados: aqueles não enquadráveis como
público,  de  propriedade  privada  de  pessoas  físicas  ou
jurídicas,  acessíveis  ao  público,  tais  como,  centros
comerciais,  instituições  financeiras,  instituições  de  ensino
particulares,  shopping  centers,  restaurantes,  mercados,
supermercados, hipermercados e congêneres;

IV  -  banheiro,  toalete  e  vestiário  multigênero:
instalações  de uso  comum, com base na identidade de
gênero,  que  pode ser  utilizado  por  homens  e  mulheres
simultaneamente.

Art. 3º Nos estabelecimentos com banheiro, toalete ou
vestiário  único,  o  uso deverá  ser  de forma individual  e
alternada, com respeito à privacidade.

Art. 4º É vedado o uso de banheiro, toalete e vestiário
multigênero  por  pessoas  absoluta  e  relativamente
incapazes,  tais  como:  menores  de  16  (dezesseis)  anos,
maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) anos,
bem  como,  aqueles  que  por  causa  transitória  ou
permanente,  não  puderem  exprimir  sua  vontade.

Art.  5º  O  descumprimento  ao  disposto  nesta  Lei
sujeitará o infrator às seguintes sanções:

I  -  multa  de  até  300 (trezentas)  Unidade Fiscal  do
Município - UFM;

II - suspensão da atividade por 05 (cinco) dias úteis,
sem  prejuízo  da  aplicação  da  multa,  em  caso  de
reincidência;

III  -  cancelamento do alvará da licença, no caso de
reincidência reiterada em período inferior a 01 (um) ano.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei, no que couber.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 6 de setembro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.302, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  incorporação  de
área  ao  perímetro  urbano  e  dá
outras providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  incorporada  ao  perímetro  urbano  do
Município  de Regente Feijó,  parte  da área de terras  de
propriedade  de  Osmar  Cavalli  e  Cleonice  Cavalli,
correspondente  a  0,42  ha  ou  4.200,00  m²,  objeto  da
matrícula  nº  11.406  junto  ao  Cartório  de  Registro  de
Imóveis da Comarca de Regente Feijó, dentro do seguinte
roteiro de divisas:  inicia a descrição deste perímetro no
marco 01, colocado na divisa da propriedade de Antônio
Elvecio  Francisquini,  com  a  estrada  municipal  Regente
Feijó-Indiana, daí segue com rumo de 39º21’ SW e 59,30m,
confrontando  com  a  referida  estrada  municipal,  até  o
marco  02,  deste  deflete  a  direita  e  segue  com  o  rumo
32º16”  NW  na  distância  de  63,11m,  confrontando  com
propriedade de Adelino João Nicoluci,  até  o  marco 01A,
deste  deflete  a  direita  e  segue  com o  rumo 58º09’45”  NE
na  distância  de  29,57m,  confrontando  com  Sítio  Santa
Terezinha - Remanescente, até o marco 01B, deste deflete
a esquerda e segue com o rumo 31º50’15” NW na distância
de  18,99m,  confrontando  com  Sítio  Santa  Terezinha  -
Remanescente,  até  o  marco  01C,  deste  deflete  a  direita  e
segue com o rumo 58º09’45” NE na distância de 29,50m,
confrontando com Sítio Santa Terezinha - Remanescente,
até  o  marco  01D,  deste  deflete  a  direita  e  segue  com  o
rumo 32º16’SE na distância de 78,43m, confrontando com
propriedade de Antonio Elvecio Francisquini, até o marco
01,  ponto inicial  deste roteiro,  encerrando uma área de
4.200 metros quadrados.

Parágrafo  único.  A  área  descrita  no  caput  se
encontra  devidamente  retratada  no  memorial  descritivo
anexo, o qual passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º A incorporação ao perímetro urbano da área
descrita  no  art.  1º  tem por  objetivo  sua  caracterização
definitiva como imóvel urbano.

Art.  3º  O  Setor  Tributário  Municipal  adotará  as
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providências necessárias para cadastrar o imóvel urbano
descrito  no  caput,  procedendo-se  ao  lançamento  e
cobrança  dos  impostos  municipais  incidentes  sobre  o
mesmo.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
onerarão dotação orçamentária própria, a qual poderá ser
suplementada se necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 6 de setembro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.303, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Nos  termos  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/64, de 17 de março de 1964, combinado com o art.
167  §  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para fazer face as
despesas  com  o  custeio  do  serviço  de  proteção  social
especial  para  pessoas  com  deficiência,  idosos  e  suas
famílias,  sendo  este  serviço  vinculado  a  modalidade  de
proteção  social  especial  de  média  complexidade,  na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação abaixo detalhada:

02. Poder Executivo
02.08 Fundo Municipal de Assistência Social
02.08.01 Criança e Adolescente - F.M.D.C.A.
082430022.2.052000 - Serviço Especial Pessoa com Deficiência
3.3.50.43.00.1000 - Subvenção - APAE Regente - Federal
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais-Vinc
F i c h a :

2073........................................................................
Valor: R$ 70.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto  pelo  artigo  anterior  no  valor  de  R$  70.000,00
(setenta mil reais) será feita por excesso de arrecadação, a
ser  verificado no final  do exercício  vigente,  nos  termos da
Lei Federal nº 4.320/1964.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 6 de setembro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.304, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Nos  termos  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/64, de 17 de março de 1964, combinado com o art.
167  §  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), para
fazer  face  as  despesas  com a  aquisição  de  um ônibus
urbano novo, na conformidade da funcional programática e
modalidade de aplicação abaixo detalhada:

02. Executivo
02.06 Obras e Urbanismo
02.06.01 Logradouros
154520006.1.003000 - Aquisição de Veículo
4.4.90.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

1771........................................................................
Valor: R$ 820.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto  pelo  artigo  anterior  no  valor  de  R$  820.000,00
(oitocentos  e  vinte  mil  reais)  será  feita  por  excesso de
arrecadação, a ser verificado no final do exercício vigente,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 6 de setembro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.305, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Nos  termos  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/64, de 17 de março de 1964, combinado com o art.
167  §  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 2.272.800,00 (dois milhões duzentos e setenta
e  dois  mil  e  oitocentos  reais),  para  fazer  face  as
despesas com o auxílio alimentação dos funcionários, na
conformidade das funcionais programáticas e modalidades



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

Conforme Lei Municipal nº 3.079, de 05 de setembro de 2018

Quinta-feira, 08 de setembro de 2022 Ano V | Edição nº 741 Página 4 de 5

Município de Regente Feijó - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

de aplicação abaixo detalhadas:
02 Poder Executivo
02.01 Administração e Finanças
02.01.02 Administração
041220003.2.004000 - Manutenção dos Serviços da Administração
3.3.90.46.00.0000 - Auxílio Alimentação
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

140........................................................................V
alor: R$ 146.300,00

02 Poder Executivo
02.03 Cultura
02.03.01 Difusão Cultural
133920013.2.020000 - Manutenção da Divisão Cultural
3.3.90.46.00.0000 - Auxílio Alimentação
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

610........................................................................V
alor: R$ 33.800,00

02 Poder Executivo
02.04 Saúde
02.04.01 Fundo Municipal de Saúde
103010015.2.021000 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.46.00.0000 - Auxílio Alimentação
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais-Vinc
F i c h a :

697........................................................................V
alor: R$ 444.400,00

02 Poder Executivo
02.05 Agricultura
02.05.01 Agricultura e Abastecimento
206050007.2.025000 - Manutenção dos Serviços da Agricultura
3.3.90.46.00.0000 - Auxílio Alimentação
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

807........................................................................V
alor: R$ 16.900,00

02 Poder Executivo
02.06 Obras e Urbanismo
02.06.01 Logradouros
154520006.2.026000 - Manutenção dos Serviços Públicos Municipais
3.3.90.46.00.0000 - Auxílio Alimentação
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

854........................................................................V
alor: R$ 663.800,00

02 Poder Executivo
02.08 Fundo Municipal de Assistência Social
02.08.02 F.M.A.S. - Geral
082440022.2.033000 - Manutenção Fundo Munic. Assist. Social - Órgão

Gestor
3.3.90.46.00.0000 - Auxílio Alimentação
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

1015........................................................................
Valor: R$ 31.000,00

02 Poder Executivo
02.09 Desporto e Lazer
02.09.01 Desporto e Lazer
278120025.2.035000 - Manutenção dos Serviços do Desporto e Lazer
3.3.90.46.00.0000 - Auxílio Alimentação
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

1064........................................................................
Valor: R$ 33.800,00

02 Poder Executivo

02.02 Educação
02.02.02 Ensino Fundamental
123610009.2.012000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.46.00.0000 - Auxílio Alimentação
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais-Vinc
F i c h a :

1987........................................................................
Valor: R$ 902.800,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior  no valor  de R$ 2.272.800,00
(dois milhões duzentos e setenta e dois mil e oitocentos
reais)  será  feita  por  excesso  de  arrecadação,  a  ser
verificado  no  final  do  exercício  vigente,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 4.320/1964.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 6 de setembro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.306, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  autor ização
legislativa para o Poder Executivo
Municipal  firmar  parceria,
mediante termo de colaboração, e
repassar  recurso  financeiro  a
entidade  que  especifica  e  dá
outras  providências

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar  parceria,  mediante  termo  de  colaboração,  e
transferir,  em  parcela  única,  a  importância  de  R$
70.000,00 (setenta mil reais), a entidade ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE REGENTE
FEIJÓ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº 67.660.373/0001-60, estabelecida na Rua Capitão
Francisco Whitacker, nº 671, Bairro Vila Assunção, nesta
cidade  de  Regente  Feijó,  para  o  desenvolvimento  do
serviço  de  proteção  social  especial  para  pessoas  com
deficiência,  idosos  e  suas  famílias,  sendo  este  serviço
vinculado  a  modalidade  de  proteção  social  especial  de
média  complexidade,  em conformidade com o Plano de
Trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência
Social.

Parágrafo  único.  O  recurso  financeiro  previsto  no
caput é advindo do Governo Federal, repassado através do
Fundo Nacional de Assistência Social, por meio de Emenda
Parlamentar.

Art. 2º A parceria prevista no art. 1º será realizada
mediante  formalização  de  Termo  de  Colaboração,
dispensada  a  realização  de  Chamamento  Público,  nos
termos do art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014.

Parágrafo único. Integra a presente Lei a minuta do
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Termo  de  Colaboração  a  ser  firmado  entre  o  Poder
Executivo  Municipal  e  a  Organização  da  Sociedade  Civil.

Art. 3º A entidade deverá prestar contas ao Município
e aos órgãos de controle e fiscalização do repasse que lhe
fora feito, nos termos da Lei Federal nº 13.019/14 e desta
Lei.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Lei  correrão  a  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

-
02.08.01.082430022.2052000.3.3.50.43.00.10.00  -
Subvenção  -  APAE  Regente  -  Federal

Fonte  de  Recursos:  05  -  Transferências  e
Convênios Federais-Vinc

Conta: 2073
Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Regente Feijó, 6 de setembro de 2022.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.307, DE 6 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Nos  termos  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/64, de 17 de março de 1964, combinado com o art.
167  §  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 598.959,77 (quinhentos e noventa e oito mil
novecentos e cinquenta e nove reais e setenta e sete
centavos), para fazer face as despesas com a aquisição de
equipamentos  de  videomonitoramento  urbano  com
reconhecimento e registro de placas de veículo, em vias
públicas,  além da prestação de serviços de instalação e
fornecimento  de  software  unificado  de
videomonitoramento,  a  fim  de  suprir  as  necessidades  de
monitoramento da cidade, na conformidade da funcional
programática  e  modalidades  de  aplicação  abaixo
detalhadas:

02. Executivo
02.06 Obras e Urbanismo
02.06.01 Logradouros
154520006.1.001000 - Aquisição de Móveis, Equipamento e Materiais

Permanentes
4.4.90.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

809........................................................................V
alor: R$ 310.000,00

02. Executivo
02.06 Obras e Urbanismo
02.06.01 Logradouros
154520006.2.026000 - Manutenção dos Serviços Públicos Municipais
3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

837........................................................................V
alor: R$ 100.000,00

02. Executivo
02.06 Obras e Urbanismo
02.06.01 Logradouros
154520006.2.026000 - Manutenção dos Serviços Públicos Municipais
3.3.90.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

846........................................................................V
alor: R$ 188.959,77

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto  pelo  artigo  anterior  no  valor  de  R$  598.959,77
(quinhentos e noventa e oito mil novecentos e cinquenta e
nove  reais  e  setenta  e  sete  centavos),  será  feita  por
excesso  de  arrecadação,  a  ser  verificado  no  final  do
exercício vigente, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 6 de setembro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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